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DECRETO N.º 154/2017 
 

SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para conduzirem 

procedimentos licitatórios na modalidade pregão para o Município de 

Rancho Alegre. 

 
 
   DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita Municipal de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,   

DECRETA: 
   
Art. 1º. – Ficam nomeados, para conduzirem Processos Licitatórios na modalidade PREGÃO, NAS 

AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS do interesse do Município de Rancho Alegre, conforme art. 7º, II do 

decreto nº. 12/2010, no período de 02/01/2018 a 31/12/2018, os seguintes servidores: 

 
Pregoeiro: 
 
MARIA EDUARDA SABIO 
Suplente de Pregoeiro: 
SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA 
Equipe de Apoio:  

                                   LETICIA SANTANA MARQUES 
THAÍS RIBEIRO ANSELMO 
 
Art. 2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e 

oito dias do mês de dezembro de 2017.  

 
Darlene do Prado Moreira 

Prefeita  
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DECRETO Nº 155/2017 
 
 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

 
DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os servidores, abaixo nominados para CONSTITUIR a Comissão 
Permanente de Licitação, para quando necessário, tomar as providências de execução e julgamento das 
licitações que venham a ser realizadas pelo Município de Rancho Alegre/PR, no período de 02/01//2018 
até 31/12/2018, assim composta: 
 
PRESIDENTE: LETÍCIA SANTANA MARQUES  
MEMBRO: CYNTHIA HEZURE SOUZA  
MEMBRO: THAÍS RIBEIRO ANSELMO 
SUPLENTE: MARLENE BONTORIN 
 
ARTIGO 2º. – Compete à comissão o processamento e julgamento das habilitações preliminares e 
propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios instaurados, bem como, o julgamento do 
pedido de inscrição no registro cadastral de fornecedores do Departamento de Administração e 
Planejamento, sua alteração e cancelamento. 
ARTIGO 3º. – A comissão receberá toda a assessoria jurídica, quando solicitada, necessária ao 
desempenho de suas atividades. 
ARTIGO 4º. – Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos membros da comissão, 
indicado pelo Presidente. 
ARTIGO 5º. – O Presidente da Comissão de Licitação de que trata a presente, poderá assinar Editais, 
Avisos e Ofícios dela decorrentes. 
ARTIGO 6º. – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

  
 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e oito 
dias do mês de dezembro 2017. 
 
   

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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PORTARIA Nº. 001/2018 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
R E S O L V E: 
ESTABELECER o calendário oficial de feriados para os órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e fundacional do Poder Executivo: 
Art. 1º- Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e municipais e, estabelecidos os dias de ponto facultativo no 
ano de 2018, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e fundacional do 
Poder Executivo, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:  
I - 1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional);  
II - 13 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo);  
III - 14 de fevereiro, quarta-feira de Cinzas (ponto facultativo até as 13 horas);  
IV - 30 de março, Paixão de Cristo (feriado nacional);  
V - 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional);  
VI - 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional);  
VII – 31 de maio, Corpus Christi (ponto facultativo);  
VIII – 29 de junho (feriado municipal) 
IX - 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional);  
X - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);  
XI - 2 de novembro, Finados (feriado nacional);  
XII - 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional);  
XIII – 19 de novembro (feriado municipal) 
XIV - 24 de dezembro, véspera do Natal (ponto facultativo após as 13 horas);  
XV - 25 de dezembro, Natal (feriado nacional); e  
XVI - 31 de dezembro, véspera de Ano Novo (ponto facultativo após as 13 horas).  
Art. 2º - Os Servidores que trabalharem no período de recesso administrativo serão amparados pela legislação 
vigente, sem prejuízo aos mesmos, com uma escala futura de folga, estipulada pela Divisão de Recursos Humanos 
em comum acordo com as respectivas secretarias e servidores. 
Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos 
às respectivas áreas de competência.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, aos dois dias do mês de janeiro 
de 2017. 

DARLENE DO PRADO MOREIRA 
Prefeita 
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